
Disponibilizado: 19/03/2024 18:01:31 Publicado: 20/03/2024 00:00:00

Diário nº 56/2024, 19 de março de 2024.
*** Iniciado: 19/03/2024 10:30:51 ***

contPageBreak
Página 16/214

Art.  1º.  Prorroga a  vigência  da PORTARIA SEFAZ-PI/UNATRI/GETRI/COREG Nº 309/2023,  que
concedeu Regime Especial de Tributação ao estabelecimento da empresa COMERCIAL CAMPOS
LTDA,  inscrito  no  CAGEP  sob  nº  19.668.888-4,  e  no  CNPJ/MF  sob  nº  37.578.243/0001-11,
localizado na AVE GETULIO VARGAS, n° 475, Centro, Picos - Piauí, para operar nas condições
previstas nos arts.  13 ao 30,  do Anexo VII  -  Regimes Especiais  de Tributação,  do Decreto nº
21.866/23.

Art. 2º. Além das hipóteses de recolhimento do imposto previstas na legislação para as operações
realizadas  pelo  credenciado,  este  deverá,  também,  a  cada  período  de  apuração,  efetuar  o
recolhimento  da  taxa  destinada  ao  Fundo  Estadual  de  Equilíbrio  Fiscal-FUNEF,  na  forma
estabelecida pela Lei nº 6.875, de 04/08/2016.

Art. 3º. O credenciamento ora prorrogado poderá ser suspenso, na forma prevista no regulamento,
ou cancelado, de ofício, se considerado prejudicial ou incompatível com os interesses do Fisco ou
quando as condições que motivaram sua concessão deixarem de existir.

Art. 4º. Ao contribuinte beneficiário do Regime Especial, na forma desta Portaria, aplicar-se-ão, no
que couber, as demais normas tributárias vigentes.

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo efeitos fiscais no período
de 01 de março de 2024 a 31 de agosto de 2025.

Cientifique-se.

Cumpra-se.

 

MARIA DAS GRAÇAS MORAES MOREIRA RAMOS
Superintendente da Receita

(Transcrição da nota PORTARIAS de Nº 7176, datada de 19 de março de 2024.)

 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PIAUÍ - JUCEPI

PORTARIA nº. 006/2024

 

Designa o servidor para supervisionar a execução do Contrato
Administrativo que especifica, e dá outras providências.

 

A JUNTA COMERCIAL DO PIAUÍ, com base no art. 35, caput, e inciso X da Lei Complementar
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estadual  n°  28,  de  09  de  junho  de  2003,  e,  CONSIDERANDO  que  os  contratos  devem ser
executados fielmente pelas partes, de acordo com suas cláusulas as normas da Lei n° 8.666, de 21
de junho de 1993;

 

RESOLVE:

 

Art. 1° Designar o servidor abaixo relacionado, para supervisionar a execução do contrato celebrado
por esta Junta Comercial do Estado do Piauí na condição de Contratante, sob o aspecto quantitativo
e  qualitativo,  podendo  exigir  do  contratado  quaisquer  informações  necessárias  para  o  fiel
cumprimento do aqui determinado.

CONTRATO EMPRESA FISCAL LOTAÇÃO OBJETO

003/2024
MIRACEU
TURISMO LTDA
EPPCNPJ:
11.634.235/0001-51

THANIA MARIA LINHARES BALDOINOCPF:
755.***.***-49MATRÍCULA:372806-4E-MAIL:
thania.linhares@jucepi.pi.gov.br

GABINETE DA
PRESIDENCIA

Prestação  de
s e r v i ç o s
c o n t i n u a d o s
sem  dedicação
exclusiva  de
mão de obra de
agenciamento
d e  v i a g e n s ,
compreendendo
os  serviços  de
r e s e r v a ,  d e
emissão ,  de
alteração,  de
marcação,  de
remarcação  e
d e
cancelamento
de  passagens
a é r e a s
n a c i o n a i s  e
internacionais e
demais serviços
correlatos,  a
fim  de  atender
às necessidades
da JUCEPI

 

Art. 2° O servidor designado poderá determinar a adoção de providências a CONTRATADA, com o
objetivo de corrigir possíveis inexatidões na execução do objeto deste contrato;

 

Art. 3º A existência da fiscalização por parte dos Servidores designados de nenhum modo diminui
ou altera a  responsabilidade da CONTRATADA, em relação aos seus respectivos contratos,  na
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prestação dos serviços ora assumidos.

 

Art.  4°  Esta Portaria  entra em vigor  na data de sua publicação,  revogada as  disposições em
contrário.

 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

 

Teresina-PI, 19 de março de 2024.

 

MARIA ALZENIR PORTO DA COSTA

Presidente da JUCEPI

 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PIAUÍ - JUCEPI

EXTRATO CONTRATO 003/2024
Nº do Processo SEI 00031.000491/2023-26

Nº Automático de Contrato no
SIAFE-PI 24001182

Modalidade de licitação (se for
o caso) PREGAO ELETRONICO 005/2023 DL/SLC/SEADPREV

Fundamento Legal Lei 8666/93, Lei 10.520/2002 e Decreto Estadual
14.483/2011;

Contratante JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PIAUÍ – JUCEPI

Codificação da UG no SIAFE 130209

Contratado MIRACEU TURISMO LTDA EPP

CNPJ/CPF do Contratado 11.634.235/0001-51


